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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0351/2020/FMDCA 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE-FMDCA E A EMPRESA SUPERMERCADO 

NORTE SUL LTDA ME REFERENTE Á AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, HIGIENE, LIMPEZA, COPA, COZINHA E OUTROS. 

 

 

                  Pelo presente instrumento de contrato administrativo de um lado a FUNDO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-FMDCA localizada na Rua Quinze, Nº 333, Centro, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.855.268/0001-48, neste ato representado através da SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Sr.ª MARILENE DA SILVA GOMES, brasileira, casada, residente 

e domiciliado nesta cidade, portador do CPF sob o nº 625.708.202-10 e da Carteira de Identidade nº 3567340-

PC/PA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa 

SUPERMERCADO NORTE SUL LTDA – ME, inscrito no Cnpj nº 16.965.316/0001-58 e Inscrição Estadual 

nº 15.387.057-5, localizada á Av das Nações, 2240 – Centro – Ourilândia do Norte – Cep nº 68.390-000 – Pará, 

representado pelo Srº GILBERTO ALVES ROCHA, brasileiro, casado, residente e domiciliado á Av 

Independência, 1920 – Novo Horizonte – Ourilândia do Norte - Cep nº 68390-000 – Pará, inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física CPF/MF nº 377.166.202-82 e RG 1.856.440, tendo para contato [ e-mail: 

sup_nortesul@hotmail.com, telefone (94) 99193-4709], doravante denominada CONTRATADA, tem como 

justos, pactuados e contratados este ajuste, nos termos da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de Junho de 1993 e 

alterações  subsequentes e demais normas aplicáveis, oriundo do Ata de Registro de Preços nº 014/2020,  firmada 

após a licitação por Pregão Presencial SRP nº 0033/2020. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Aquisição de gêneros alimentícios, higiene, limpeza, copa, cozinha e outros, para atender as necessidades do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/FMDCA do Município de Ourilândia do Norte-PA, 

de acordo com as quantidades e as especificações dos anexos I, II e III. 

                                                                                                                                           

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O Valor global do presente contrato é de R$ 9.277,35 (Nove mil Duzentos e setenta e sete reais e trinta e cinco 

centavos) já estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas especificadas na proposta apresentada pela 

CONTRATADA, conforme detalhamento de produtos e preços unitários constantes nos anexos I, II e III. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

A entrega dos produtos deste contrato será de acordo com o solicitado pelo Departamento de compras do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/FMDCA.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

08.243.0005.2105.0000 - Manut. Da Casa de Passagem 

                     3.3.90.30.07 - Generos alimentícios....................................................................................R$ 1.344,60 

08.243.0005.2105.0000 - Manut. Da Casa de Passagem 

                     3.3.90.30.21 - Material de copo de Cozinha...........................................................................R$ 136,15 

08.243.0005.2105.0000 - Manut. Da Casa de Passagem 

                     3.3.90.30.22 - Material de limpeza e Produto de higienização............................................R$ 7.796,60 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos produtos, mediante apresentação 

de nota fiscal devidamente atestado pelo setor competente da Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção 

Social/Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/FMDCA. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

Qualquer reajuste só ocorrerá mediante disposições do Art. 65 da lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Entregar na quantidade, prazo, preço e especificações o objeto de que for vencedor; 

b) Fica o contratado durante toda a execução do contrato obrigado a manter as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) efetuar os pagamentos dentro dos prazos estipulados neste contrato; 

b) fiscalizar o correto e integral cumprimento do contrato através do órgão solicitante. 

 

CLÁUSULA NONA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município poderá aplicar as sanções previstas no Art. 87 da lei 

8.666/93 a seguir dispostas: 

a) advertência; 

b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, no valor total equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor do contrato acumulável com as demais sanções; 

c) suspensão temporária da participação em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura por prazo não 

superior a 05 (cinco) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria 

entidade que aplicar a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

A Vigência do presente contrato iniciará no dia 14/09/2020 e findará em 31/12/2020, mantendo-se à 

CONTRATADA as obrigações das garantias previstas no edital do Pregão SRP nº 033/2020. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, observados as disposições do art. 78 da Lei n. 

8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica vedado a CONTRATADA CEDER ou transferir o compromisso ou responsabilidade ora contratada sem 

prévia autorização expressa, por escrito, do CONTRATANTE. 

Os casos omissos serão dissolvidos a luz da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem como competente o Foro da Comarca de Ourilândia do Norte-PA, com renúncia expressa de 

qualquer outro para dirimir as dúvidas que possam advir deste contrato. 

E, por estarem de comum acordo assinam o presente instrumento de três vias de igual teor. 

                                                                                                                                                                  

                                                                                Ourilândia do Norte - Pará em 14 de Setembro de 2020.  

 

 

MARILENE DA SILVA GOMES                                      SUPERMERCADO NORTE SUL LTDA – ME 

          CONTRATANTE                                                                            CONTRATADA  
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ANEXO I DO CONTRATO Nº 0351/2020/FMDCA 

08.243.0005.2105.0000 - Manut. Da Casa de Passagem 

                  3.3.90.30.07 - Gêneros alimentícios..........................................................................R$ 1.344,60 

Item Descrição do Produto QTE MARCA UN  Valor Unit.   Valor Total  

18 
ARROZ PARBORIZADO 5 KG-TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, TIPO 

SUBGRUPO PARBORIZADO, PACOTE 5KG. 
40 DELLARROZ PCT R$ 14,52 R$ 580,80 

19 
ARROZ POLIDO 5 KG-TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, TIPO SUBGRUPO 

POLIDO, PACOTE 5KG. 
5 DELLARROZ PCT R$ 14,54 R$ 72,70 

3 
AÇÚCAR 2KG AÇUCAR PCT 2KG Especificação : AÇUCAR,TIPO CRISTAL 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SACAROSE DE CANA-DE AÇUCAR 
PCT2KL 

10 ITAJÁ PC R$ 4,67 R$ 46,70 

52 
CAFÉ 250G-TIPO TORRADO E MOIDO, ACONDICIONADO A VACUO, 

PACOTE 250G. 
10 MARATÁ PCT R$ 4,67 R$ 46,70 

119 
FEIJAO-TIPO1, CLASSE CARIOCA, PRAZO VALIDADE 180 

(EMPACOTADO), PACOTE 1KG. 
20 KI-SABOR KG R$ 5,68 R$ 113,60 

223 
OLEO VEGETAL COMESTIVEL-MATERIA PRIMA SOJA, APLICAÇÃO 

CULINARIA EM GERAL, IPO REFINADO, ACONDICIONADO EM 
GARRAFA PET 900 ML. 

20 TOCANTINS UN R$ 4,65 R$ 93,00 

276 
SAL FINO-TIPO FINO, APLICAÇÃO ALIMENTICIA, TEOR MAXIMO SODIO 

360 MG/G, ADITIVOS IODO, PC 1 KG. 
10 SABORELLE UN R$ 0,99 R$ 9,90 

11 
ALHO ASPECTO FISICO EM CABEÇA, TIPO BRANCO, SEM ESTRAGOS, 

APLICAÇÃO CULINARIA EM GERAL 
3 

FRUTOS DA 
TERRA 

KG R$ 19,11 R$ 57,33 

84 
CONDIMENTO AÇAFRÃO-APRESENTAÇÃO INDUSTRIAL, MATERIA 
PRIMA AÇAFRAO ASPECTO FISICO PÓ, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM 

GERAL PCT 100G 
2 SOUZA PCT R$ 4,77 R$ 9,54 

87 
CONDIMENTO COLORAU-APRESENTAÇÃO INDUSTRIAL, MATERIA 

PRIMA COLORAU, APECTO FISICO PÓ, TIPO INDUSTRIAL, APLICAÇÃO 
CULINARIA EM GERAL EMBALAGEM DE 500G. 

2 MARATÁ UN R$ 4,79 R$ 9,58 

212 
MILHO EM CONSERVA-INGREDIENTES GRAOS DE MILHO VERDES 

COZIDOS, 200G. 
5 QUERO LT R$ 3,87 R$ 19,35 

163 LEGUME IN NATURA TIPO  BATATA ESPCIE DOCE 10 
FRUTOS DA 

TERRA 
KG R$ 4,36 R$ 43,60 

164 LEGUME IN NATURA TIPO  BATATA ESPECIE INGLESA 10 
FRUTOS DA 

TERRA 
KG R$ 3,47 R$ 34,70 

166 LEGUME IN NATURA TIPO  BETERRABA ESPECIE COMUM 10 
FRUTOS DA 

TERRA 
KG R$ 3,06 R$ 30,60 

170 LEGUME IN NATURA TIPO  MANDIOCA ESPECIE COMUM 10 
FRUTOS DA 

TERRA 
KG R$ 4,31 R$ 43,10 

175 LEGUME IN NATURA TIPO  TOMATE ESPECIE COMUM 10 
FRUTOS DA 

TERRA 
KG R$ 4,80 R$ 48,00 

179 
LEGUME IN NATURA TIPO REPOLHO BRANCO ESPECIE COMUM, 

APLICAÇÃO CULINARIA EM GERAL 
5 

FRUTOS DA 
TERRA 

KG R$ 3,18 R$ 15,90 

306 VERDURA IN NATURA TIPO ALFACE ESPECIE CRESPA MAÇO 5 
FRUTOS DA 

TERRA 
MÇ R$ 3,62 R$ 18,10 

308 VERDURA IN NATURA TIPO CEBOLA ESPECIE COMUM 10 
FRUTOS DA 

TERRA 
KG R$ 3,55 R$ 35,50 

309 
VERDURA IN NATURA TIPO CEBOLINHA E COENTRO ESPECIE 

COMUM/VERDE 
5 

FRUTOS DA 
TERRA 

MÇ R$ 3,18 R$ 15,90 

VALOR TOTAL R$ 1.344,60 

 

ANEXO II DO CONTRATO Nº 0351/2020/FMDCA 

08.243.0005.2105.0000 - Manut. Da Casa de Passagem 

                     3.3.90.30.21 - Material de copo de Cozinha.......................................................................R$ 136,15 

Item Descrição do Produto QTE MARCA UN  Valor Unit.   Valor Total  

91 COPO DESCARTAVEL 200ML 50X100 AGUA 10 COPOBRÁS PCT R$ 3,75 R$ 37,50 

92 COPO DESCARTAVEL 50ML 50X100 CAFE 10 COPOBRÁS PCT R$ 1,83 R$ 18,30 

124 FLANELA PARA LIMPEZA 40 X 30 5 MULTICLEAN UN R$ 2,70 R$ 13,50 

233 PANO DE CHAO COPA LIMPO ALVEJADO 524 X 800 MM 5 COPA LIMPA UN R$ 6,17 R$ 30,85 

234 PANO DE PRATO 60 X 45 CM 5 COPA LIMPA UN R$ 5,49 R$ 27,45 

246 PRATOS DESCARTAVEIS MEDIO C/10 5 FC UN R$ 1,71 R$ 8,55 

VALOR TOTAL R$ 136,15 

http://www.ourilandia.pa.gov.br/
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ANEXO III DO CONTRATO Nº 0351/2020/FMDCA 

08.243.0005.2105.0000 - Manut. Da Casa de Passagem 

                     3.3.90.30.22 - Material de limpeza e Produto de higienização.......................................R$ 7.796,60 

Item Descrição do Produto QTE MARCA UN  Valor Unit.   Valor Total  

110 ESPONJA DE LA DE AÇO 8 UNIDADES 10 CONDOR PCT R$ 1,48 R$ 14,80 

111 ESPONJA MULTIUSO DUPLA FACE 10 CONDOR UN R$ 1,32 R$ 13,20 

127 

FRALDA DESC INFANTIL TAMANHO P-CARACTERISTICAS QUE POSSUA 
CAMADA EXTERNA RESPIRAVEL, QUATRO CAMADAS DE ABSORÇÃO E 

BARREIRAS LATERAIS ANTI-VAZAMENTO. QUE OFEREÇA UMA 
PROTEÇÃO POR ATE 10. COM EXCLUSIVO SISTEMA DUO SOFT QUE 
PROMOVE MAIS CONFORTO E LIBERDADE AO BEBE. QUE POSSUA 

TAMBEM O SISTEMA VEST-BEM, QUE PROPORCIONA MAIS 
CONFORTO, LIBERDADE E AJUSTE AO CORPINHO DO BEBE, COM 
BARREIRAS SUPER ALTAS E QUE SEJA DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADAS. 60 FRALDAS. 30 PERSONAL PCT R$ 49,00 R$ 1.470,00 

128 

FRALDA DESC. INFANTIL TAMANHO M-CARACTERISTICAS QUE 
POSSUA CAMADA EXTERNA RESPIRAVEL, QUATRO CAMADAS DE 

ABSORÇÃO E BARREIRAS LATERAIS ANTI-VAZAMENTO. QUE OFEREÇA 
UMA PROTEÇÃO POR ATE 10. COM EXCLUSIVO SISTEMA DUO SOFT 

QUE PROMOVE MAIS CONFORTO E LIBERDADE AO BEBE. QUE 
POSSUA TAMBEM O SISTEMA VEST-BEM, QUE PROPORCIONA MAIS 

CONFORTO, LIBERDADE E AJUSTE AO CORPINHO DO BEBE, COM 
BARREIRAS SUPER ALTAS E QUE SEJA DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADAS. 54 FRALDAS 30 PERSONAL PCT R$ 54,41 R$ 1.632,30 

133 

FRALDAS DESC INFANTIL TAMANHO XG CARACTERISTICAS QUE 
POSSUA CAMADA EXTERNA RESPIRAVEL, QUATRO CAMADAS DE 

ABSORÇÃO E BARREIRAS LATERAIS ANTI-VAZAMENTO. QUE OFEREÇA 
UMA PROTEÇÃO POR ATE 10. COM EXCLUSIVO SISTEMA DUO SOFT 

QUE PROMOVE MAIS CONFORTO E LIBERDADE AO BEBE. QUE 
POSSUA TAMBEM O SISTEMA VEST-BEM, QUE PROPORCIONA MAIS 

CONFORTO, LIBERDADE E AJUSTE AO CORPINHO DO BEBE, COM 
BARREIRAS SUPER ALTAS E QUE SEJA DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADAS. 42 FRALDAS 50 PERSONAL PCT R$ 31,65 R$ 1.582,50 

134 

FRALDAS DESC INFATIL TAMANHO G CARACTERISTICAS QUE POSSUA 
CAMADA EXTERNA RESPIRAVEL, QUATRO CAMADAS DE ABSORÇÃO E 

BARREIRAS LATERAIS ANTI-VAZAMENTO. QUE OFEREÇA UMA 
PROTEÇÃO POR ATE 10. COM EXCLUSIVO SISTEMA DUO SOFT QUE 
PROMOVE MAIS CONFORTO E LIBERDADE AO BEBE. QUE POSSUA 

TAMBEM O SISTEMA VEST-BEM, QUE PROPORCIONA MAIS 
CONFORTO, LIBERDADE E AJUSTE AO CORPINHO DO BEBE, COM 
BARREIRAS SUPER ALTAS E QUE SEJA DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADAS. 48 FRALDAS 30 PERSONAL PCT R$ 31,61 R$ 948,30 

236 PAPEL HIGIENICO FOLHA SIMPLES BRANCO 30 MTS C/ 4 ROLOS 10 PALOMA PCT R$ 3,07 R$ 30,70 

248 PROTETOR SOLAR FPS  60, 120ML 5 RED APPLE UN R$ 34,64 R$ 173,20 

258 RODO PLASTICO 40 CM CABO EM METAL 5 BETTANIN UN R$ 14,63 R$ 73,15 

261 
SABAO BARRA GLICERINADO TIPO NEUTRO 1ª QUALIDADE 200 G 

TABLETE C/5 UNIDADES 5 Ypê PCT R$ 5,25 R$ 26,25 

262 
SABAO EM PO ADITIVOS ALVEJANTE E AMACIANTE ODOR FLORAL CX 

C/1KG 10 TIXAN Ype UN R$ 5,24 R$ 52,40 

264 SABONETE COM PERFUME OVALADO 90G 20 PALMOLIVE UN R$ 1,21 R$ 24,20 

265 SABONETE INFANTIL 90G 50 GRANADO UN R$ 3,51 R$ 175,50 

266 SABONETE INFANTIL LIQUIDO 400 ML 50 GRANADO UN R$ 12,13 R$ 606,50 

267 SABONETE LIQUIDO 500 ML 10 FOLHA NATIVA UN R$ 13,58 R$ 135,80 

283 SHAMPOO ADULTO 400 ML 20 DOVE UN R$ 15,97 R$ 319,40 

284 SHAMPOO INFANTIL 250 G 20 GRANADO UN R$ 13,58 R$ 271,60 

290 TALCO INFANTIL 200 G 20 JONHSON´S UN R$ 12,34 R$ 246,80 

VALOR TOTAL R$ 7.796,60 

 

 

 

MARILENE DA SILVA GOMES                                      SUPERMERCADO NORTE SUL LTDA – ME 

          CONTRATANTE                                                                            CONTRATADA  
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